
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 204 DE 11 DE JUNHO DE 2024 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 

uso das atribuições que lhe confere os arts. 130-A, I, da Constituição Federal e 12, XXVI, do 

Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o que consta 

do Processo Administrativo nº 19.00.4006.0003227/2024-35, RESOLVE: 

  

Art. 1º Delegar ao Conselheiro Nacional do Ministério Público ENGELS AUGUSTO 

MUNIZ a competência prevista no artigo 12, XXIV, do Regimento Interno do Conselho 

Nacional do Ministério Público, para a assinatura do Acordo de Cooperação Técnica nº 

104/2024, a ser firmado pela União, por intermédio do Conselho Nacional de Justiça, o 

Conselho Nacional do Ministério Público, o Governo do Estado do Pará e o Tribunal de Justiça 

do Pará,  com o objetivo de realizar ações integradas para prevenção e enfrentamento da 

violência contra mulheres e meninas nas Ilhas de Marajó, a partir do fortalecimento do acesso 

à Justiça e esclarecimento da população marajoara sobre as diversas formas de violência e suas 

consequências. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília, data da assinatura eletrônica. 

  

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
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